
 

 

MOÇÃO Nº ___________/____________ 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Vitória 

VEREADOR ANDERSON GOGGI – UNIÃO PROGRESSISTAS 

O Vereador Davi Esmael, nos termos dos artigos 221 e 222 da Resolução nº 2.060, de 2021 
(Regimento Interno da Câmara Municipal de Vitória), manifesta, por meio desta Moção, seu 
aplauso e reconhecimento ao Dr. FLAVIANO DE ASSIS CACADOR, em alusão ao Dia do 
Médico, celebrado em 18 de outubro. 

A presente homenagem tem como objetivo reconhecer a dedicação, o profissionalismo e o 
compromisso do Dr. FLAVIANO DE ASSIS CACADOR com a medicina e com o cuidado humano, 
características que o destacam como exemplo de ética, empatia e excelência no exercício de 
sua profissão. 

Ao longo de sua trajetória, o Dr. FLAVIANO DE ASSIS CACADOR tem contribuído de forma 
significativa para a promoção da saúde e o bem-estar da população, demonstrando 
sensibilidade e competência no atendimento aos pacientes e na atuação em prol do 
fortalecimento das práticas médicas em nosso município. 

Celebrar o Dia do Médico é, também, valorizar todos aqueles que, como o Dr. FLAVIANO DE 
ASSIS CACADOR, dedicam suas vidas à missão de salvar e cuidar de outras vidas, mesmo diante 
de desafios e adversidades. Sua atuação inspira não apenas seus colegas de profissão, mas 
toda a sociedade, que reconhece na medicina uma das mais nobres vocações humanas. 

Diante disso, a Câmara Municipal de Vitória, por iniciativa deste vereador, expressa 
publicamente seus aplausos e reconhecimento ao Dr. FLAVIANO DE ASSIS CACADOR, 
parabenizando-o por sua trajetória exemplar e por sua relevante contribuição à saúde em 
nosso Estado. 

Vitória, Palácio Atílio Vivacqua, 29 de outubro de 2025. 
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VEREADORA MARA MAROCA - PROGRESSISTAS 

 

____________________________________________ 
VEREADOR DAVI ESMAEL - REPUBLICANOS 
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